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"Sugere a conslrução do posto de saúde em imóvel público

pertencente a Prefeitura de Fortaleza, localizado na Rua Miriu,

500, no bairro Sabiaguaba."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA:

O vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem

submeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação da construção de Posto dê Saúde em

imóvel público pertencente a Prefeitura de Fortaleza localizado na Rua Miriu, 500, no bairÍo

Sabiaguaba, para, após aprovada, ser remetida ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza, a fim

de que, entendendo ser relevante ao interesse público, dê os encaminhamentos devidos para sua

consecução.

DEPARTAMENTO LEGTSLATTVO DA CÂMARA MUNtCtpAL DE FORTALEZA, EM _ DE
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PROJETO DE LEI NO

"Sugere a construção de Posto de Saúde em imovel público

pertencente a Prefeitura de Foftaleza localizado na Rua Miriu,

500, no baino Sabiaguaba. "

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA

Art. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir um Posto de Saúde em imóvel

público peÉencente a Prefeitura de Fortaleza localizado na Rua Miriu, 500, no bairro

Sabiaguaba.

Art. 2'. As despesas decorrentes da execuÉo desta lei ocorreÍão por conta das dotaÇôes

orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal vigente a serem suplementadas, se

necessário.

Art.3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.
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A proposição de construção de um posto de saúde no bairro Sabiaguaba, nesta
municipalidadê, justifica-se pela premente necessidade de atender à crescênte demanda por serviços
de atenção primária à saúde na referida localidade. A atual conjuntura revela significativâs dificuldades
de acesso da populaÉo residente aos equipamentos de saúde existentes, os quais se enconlram
geograficamente distantes, como o Posto de Saúde Galba de Araújo no bairro Lagoa Rodonda,
ocasionando prejuízos à tempestividade e à eÍetividade dos atendimentos essênciais, a exemplo de
consultas médicas, imunizagôes e acompanhamento de patologias crônicas-

A concretização da ediÍicação da unidade de saúde em tela redundará em benefícios de
oÍdem social e sanitária para a comunidade da Sabiaguaba, facilitando o acesso aos serviços de
atengão primária; elevando a qualidade de vida dos munícipes; fortalecimento da vigilância
epidemiológica no âmbito local; desonerando as demais unidades de saúde do município.

Destarte, a construção do posto de saúde no bairro Sabiaguaba configura-se como um
investimento prioritário na saúde e no bem-eslar da população, promovendo a universalidade e a
equidade no acesso aos serviços de saúde essenciais, em consonância com os princípios basilares
do Sistema Único de Saúde.

Pelas razões expostas, solicito de mêus pares a aprovação desta matéria.
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